
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

Estudo Técnico Preliminar 

Órgão ou Entidade Requisitante Universidade Estadual do Paraná  Campus Paranavaí 

Equipe Responsável  
(Nome de todos os responsáveis) 

 
José Geraldo da Silva 

Cargo, CPF, e-mails e telefones de todos os 
responsáveis 

 
Geraldo.silva@unespar.edu.br; 

 
Tec. Administrativo_- elias.vieira@unespar.edu.br 

Objeto 
 

Número do Protocolo   

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Objeto comum (X) sim     (  ) não 

Descrição da Necessidade  

 

 

Serviço ou Aquisição ( ) Serviço        (X) Aquisição 

REQUISITOS DO PROCESSO 

Descrição dos Requisitos da Contratação 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Levantamento de Mercado 
 

 

Descrição da solução como um todo 
 

Estimativa das Quantidades a serem 
contratadas 

 

 20 unidades: 

 

 

Estimativa do Valor da Contratação Valor 
(R$): 

 

Justificativa para o Parcelamento ou não da 
Solução 

 

Contratações Correlatas e/ou 
Interdependentes  



 

 
 
 

 

 

 

 

Alinhamento entre a Contratação e o 
Planejamento 

 

Benefícios a serem alcançados com a 
contratação 

 

Providências a serem adotadas 
 

Possíveis Impactos Ambientais 

 

 

 

 

Matriz de risco 

O Art. 186º, Inciso IX, §2º do Decreto Estadual 10.086/2022 
estabelece a obrigatoriedade de elaboração de mapa de risco para 
atividades ou ambientes considerados de alto risco, ou para 
levantamento de riscos em compras públicas que possam trazer de 
alguma forma danos ao erário se mal efetuadas. A aquisição de 
ferramentas enquadra-se por apresentar baixo valor e baixa 
complexidade. Portanto, não será necessário a elaboração de mapa de 
risco para essa atividade específica. Mais informações sobre o mapa 
de risco podem ser encontradas no anexo do referido decreto. 
 
 

Declaração de Viabilidade 

 

 

Assinatura dos Responsáveis  

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 
 




